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Autoriza abertura de crédito especial 

pPra o fim que menciona. 

11 Gamara Municipal de S2r.ta luzia decreta e eu sRnciono 

2 segu1nte lei: 

ilrtigo lº - .8 o Executivo !·<lunicip8l 2utorizBdo, com ob- ' 

servência do prece1tu2do no ertig·o .43 de lei Federal n2 4320,' 

de 17 de [\·'.erço de 1°64, abrir o crédito esr•eciel de cr:t:l.601,32 

(hum mil, seisce~tos e um cruzeiros e trinta e dois centavos), 

pBra ocorrer, neste exercício, às despesas de locação da Casa' 

n2 35, da fü12 "R", no Conjunto Habitacional de Carreira Compr_i 

da, parA funcionamento do l'osto de Saúde 1'.'.unicipal. 

Artigo 2º - J',sta I.ei entrará em vigor na data de sua pu

blicaç8o, revogadas' 8s disposições em contrário. 

J?refeitura f!iu1ücipal de Santa Luzie, 14 de 1\gosto de 

l(J73. 
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Prefeito l.'.unicipal. 
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üficiel de Administr~ção. 


